
LEI INI®’ 1097/85

PILZIO NUNCIATTO Dl LELLI, Prefeito Municipal

de Salto, Estado de Sao Paulo, usando das atribuições que lhe são conferi
I 

das por lei,

FAZ SABER, que a Camara Municipal aprovou e 

ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Artigo 12 - Ficam isentas do pagamento do Im

posto sobre Serviços de Qualquer Natureza - I Si S - as microempresas, as- 

sim definidas para os efeitos desta lei, como as pessoas jurídicas que ob 

tiveram anualmente receita igual ou inferior aó correspondente ao valor ' 

nominal de 500 (quinhentas) Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional - 

ORTNs - apurada segundo o valor unitário desses titulos no mês de janeiro 

do ano base;

§ 1- - Considera-se como ano-base o ano ante

rior ao do requerimento dos beneficios previstos nesta lei;

§ 2- - Para efeito de apuraçao da receita ' 

anual, deverão ser computadas todas as receitas obtidas pela empresa du - 

rante o ano-base, inclusive as nao operacionais. sem deduções de qualquer 

espécie, ainda que permitidas para o recolhimento do ISS, obtidas no perdo 

do de 12 de janeiro a 31 de dezembro do ano base;

§ 32 - Serão ainda consideradas para os fins' 

deste artigo, as receitas provenientes de toaos os estabelecimentos da em 

presa, prestadores ou nao de serviços, ainaa que situados em outros Muni- 

cipios;

Artigo 22 - Poderão enquadrar-se ao regime da 

presente lei desde o inicio de suas atividades, as empresas cuja estimati 

va da receita anual se adapte aos critérios e limites estabelecidos no ar 

tido anterior;

§ lg - Para as empresas que iniciem suas ati

vidades nessas circunstancias, no exercício seguinte, o limite previsto ' 

no artigo 12 sera calculado proporcionalmente ao número de meses entre ’
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sua inscrição junto ao orgao competente do Municipio e do dia 31 de dezem

bro do ano-base.

res;

Artigo 3^ - Ficam excluidas do regime desta ■

lei as empresas:

I

II i

no exterior;

III

çao de investimentos decorrentes de incentivos fiscais efetuados 

antes da vigência desta lei;

- cujos titulares ou socios participem com mais de 5% (cinco por cenIV

a receita anual global'

de ambas nao ultrapasse ao limite previsto no artigo 12 desta lei;

- que realizem operaçoes ou prestem serviçosV relativos a:

a - importação de produtos estrangeiros;

imóveis;

c - armazenamento ou deposito de bens de terceiros;

e - publicidade e propaganda, excluidos os veiculos de comunicaçãq

VI

te e outros serviços congeneres;

Artigo 42 - Para se enquadrarem no regime des 

ta

|

Tributação da Prefeitura Municipal;

Artigo 52 - As empresas que deixarem a qual -

I
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- que participem do capital de outra pessoa juridica, salvo em fun

lei, ficam as empresas obrigadas a apresentar requerimento nesse senti

dentista, contador, arquiteto, veterinário, economista, despachan-

d - câmbio, seguro e distribuição de títulos e valores mobiliários;

- que preste serviços profissionais de medico, engenheiro, advogado, 

D
quer tempo, de preencher os requisitos exigidos nesta lei, deverão reque

rer ao Departamento de Tributação da Prefeitura Municipal o seu enquadra

do, instruido com as declarações regulamentares exigidas pelo Departamen-

b - compra e venda, loteamento, incorporação ou administraçao de

§ 22 - A estimativa da receita sera objeto de

declaraçao a repartição ccmpetente, nos termos e nos prazos regulamenta -

i < / híh’ *nn/ p
/ L/U/íílH-tü Lí V

' ~ I- constituidas sob forma de sociedade por ações; ;

- cujo titular ou socio seja pessoa fisica ou juridica domiciliada
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mento ao regime normal de recolhimento de ISS;

§ 12 - Esse requerimento devera ser feito no

prazo máximo de 30 (trinta) dias da ocorrência que motivou o desenquadra-

mento;

!§ 22 - Nessas condiçoes, ficara a empresa su

jeita ao recolhimento do ISS sobre os fatos geradores que vierem a se efe 

tivar apos a data do fato ou situaçao que tiver motivado o desenquadramen 

to;

§ 32 - O recolhimento aos Cofres Públicos dos 

valores decorrentes da situaçao prevista no § 22 deste artigo poderão ser 
' ! i

feitos ate o dia 15 (quinze) do mes dei fevereiro do ano subsequente ao da 

ocorrência que motivou o desenquadramento;

§ 42 - Sobre esses valores nao serão computa

dos juros ou correção monetaria, salvoiem caso de dolo do contribuinte;

Artigo 62 - As empresas enquadradas no regime 

desta lei ficam desobrigadas da manutenção dos livros fiscais, sujeitan - 

do-se entretanto a emissão de notas fiscais, ainda que da forma simplifi

cada;

Artigo 72 - A isenção instituida pela presen

te lei nao implica na dispensa da empresa de recolher aos Cofres Públicos

o ISS devido por terceiros e por ela retido;

Artigo 82 - As infrações aos dispositivos da' 

presente lei sujeitam o contribuinte as seguintes penalidades:

I - multa correspondente a 10 VR aqueles que prestarem declarações ' 

falsas ou inexatas para se enquadrarem indevidamente no regime ' 

desta lei, independentemente do pagamento do tributo devido, so

bre cujo valor sera aplicada uma multa de 200% caso não recolhido

no prazo;

- multa de 10 VE aqueles que omitirem em suas declaraçõesII elementos

que implicariam em seu desenquadramento ao regime desta lei;

- multa de 2 VE para os que deixarem de efetuar o requerimento pre

visto no artigo 52 desta lei no prazo de seu § 12, com uma multa' 

de 200% sobre o valor do tributo devido, caso não recolhido no '
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prázo do § 32;

Paragrafo Único - A imposição das penalidades

previstas este artigo nao exime o contribuinte do recolhimento do tribu-

mais juros e correção monetaria.

couberem as demais normas da legisla -

çao municipal atinentes ao ISS;

Artigo regulamentada

pelo Poder Executivo dentro de 30 (trinta) dias;

Artigo 11 - Esta lei entrara em vigor na data

Prefeitura Municipal de Salto

de 1.985

PILZIO NUNCIATO Dl LELLI

Prefeito Municipal

Registrada no Gabinete do Prefeito, publicada

na Imprensa local e afixada na sede da Pr t\jra Municipal de Salto.

Chefe de Gabinete

detunicipal o

to devido,

de sua publicação, revogando-se as disposições em contrario.

Artigo 9g - Aplicar-se-ao as empresas enqua -

1
ANTONIO CLÁUDIO DE CAMRGO

dradas no regime desta lei, no que

10 -} A presente lei sera




